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RESOLUÇÃO 001/2024
CARMOLÂNDIA TO, 02 DE JANEIRO 2024

DISPÕE SOBRE A REPROGRAMAÇÃO DE 
SALDOS DOS RECURSOS TRANSFERIDOS 
AO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL DO MUNICÍPIO DE CARMOLÂNDIA-
TO. REPROGRAMAÇÃO DE SALDO DO DIA 
31/12/2023.

O Plenário do Conselho Municipal De Assistência Social no 
uso de suas atribuições legais, reunidos em sessão ordinária, nesta 
data, considerando a necessidade do cumprimento da Lei Municipal nº 
179 /2007, Resolve:

Art. 1º - Decidir pela aprovação da reprogramação de saldo 
dos recursos transferido ao fundo Municipal de Assistência Social do 
Município de Carmolândia T-O.

Art.2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua 
publicação.

Sala de Sessões do Conselho Municipal de Assistência Social, aos 02 
dias do mês de janeiro do ano de 2024.

Maria Cicera de Jesus Pereira da Silva
PRESIDENTE DO CMAS

RESOLUÇÃO 002/2024
CARMOLÂNDIA TO, 02 DE JANEIRO 2024

DISPÕE SOBRE A PRESTAÇÃO DE CONTAS 
DO DEMONSTRATIVO SINTÉTICO FÍSICO E 
FINANCEIRO, DO BENEFICIO EVENTUAL, DO 
ANO DE 2023.

O Plenário do Conselho Municipal De Assistência Social no 
uso de suas atribuições legais, reunidos em sessão ordinária, nesta 
data, considerando a necessidade do cumprimento da Lei Municipal nº 
179/2007, Resolve:

Art. 1º - Decidir pela aprovação Da prestação de contas do 
demonstrativo sintético físico e financeiro, dos benefícios eventuais 
do ano 2023 de Assistência Social do Município de Carmolândia T-O.

Art.2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua 
publicação.

Sala de Sessões do Conselho Municipal de Assistência Social, aos 02 
dias do mês de janeiro do ano de 2024.

Maria Cicera de Jesus Pereira da Silva
PRESIDENTE DO CMAS


